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PROCESSO SELETIVO 
 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS DAS PROVAS OBJETIVAS  

 

 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Estiva Gerbi, através da Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, com responsabilidade técnica da CONSCAM, DIVULGA os gabaritos das provas objetivas 

realizadas no dia 30/01/2022. 

 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 

 

 

 

 

 

Estiva Gerbi, 31 de Janeiro de 2022 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES  

PREFEITA MUNICIPAL  
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DECRETO 

 

GABINETE DA PREFEITA  

DECRETO MUNICIPAL Nº 751 DE 26 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES , Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º- Fica DEMITIDA , a pedido, a senhora SAMANTHA PORTO DE  OLIVEIRA , portadora do RG 43.951.264-5, nos 

termos da CLT, a contar de 24 de janeiro de 2022 conforme processo administrativo n° 000127/2022, do cargo público de 

ODONTÓLOGO . 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de janeiro de 2022. 

 

 

 

Estiva Gerbi, 26 de janeiro de 2022. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES  

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE  

 

 



 

Av. Adélia Caleffi Gerbi, nº 15, Estiva Gerbi-SP, CEP: 13.857-000 ï Fone: (19) 3868-1111 

 

Segunda - Feira, 31 de Janeiro de 2022 ð Ano VI ð Edição 572 

DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA  

DECRETO MUNICIPAL Nº  752 DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE OS REFLEXOS DO PLANO NACIONAL DE IMUNIZAÇÃO CONTRA A COVID -19 EM 

RELAÇÃO AO INGRESSO EM PRÉDIOS PÚBLICOS.  

  

  

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES , Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por lei; e, 

 CONSIDERANDO que persiste a situação instalada no exercício de 2022 em razão da pandemia causada pela Covid-19; 

  CONSIDERANDO que a contaminação pelo vírus SARS-COV2 pode levar a sintomas graves, complicações sérias de saúde 

e óbito, bem como que a vacinação tem se revelado de fundamental importância na proteção contra a infecção e redução das 

hospitalizações e mortes no país e no mundo; 

  CONSIDERANDO que a vacinação contribui para a preservação da saúde dos servidores e agentes públicos e usuários em 

geral dos serviços do Poder Público; 

  CONSIDERANDO que o interesse público e da sociedade deve prevalecer sobre o interesse particular, notadamente em 

tempo de grave crise sanitária mundial; 

   

DECRETA:  

  

Art igo 1º. A partir do dia 1º de fevereiro de 2022, para ingresso nos prédios públicos municipais de pessoas que neles 

trabalham, como servidores públicos, agentes públicos e funcionários de empresas terceirizadas, deverá ser exibido 

comprovante de vacinação contra a COVID-19. 

Parágrafo Primeiro - A vacinação a ser comprovada corresponderá ao cronograma vacinal instituído pelos órgãos competentes. 

Parágrafo Segundo -  O ingresso de pessoas com contraindicação da vacina contra a COVID-19 dar-se-á mediante apresentação 

de relatório médico justificando o óbice à imunização. 

Artigo  2º. Serão consideradas válidas para os fins comprobatórios de vacinação contra a COVID-19 as anotações constantes 

dos seguintes documentos oficiais: 

I - certificado de vacinas digital, disponível na plataforma do Sistema Único de Saúde - Conecte SUS; 
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II - comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel timbrado, emitido no momento da vacinação por instituição 

governamental nacional ou estrangeira ou institutos de pesquisa clínica. 

 Art igo 3º. Caberá ao setor de administração predial a adoção das providências necessárias ao cumprimento deste ato, como 

segue: 

I - As pessoas integrantes dos órgãos e empresas referidos no caput do art. 1º que não comprovarem a vacinação nos termos 

do Parágrafo Segundo do artigo 1º deverão apresentar o comprovante vacinal ou o relatório médico por ocasião do primeiro 

ingresso em prédio público, ficando dispensadas da apresentação nos ingressos subsequentes na mesma edificação. 

 Artigo 4º. As administrações deverão sinalizar nas entradas dos Prédios Públicos que o ingresso está sujeito ao controle de 

que trata este ato. 

  Artigo 5º. Os termos deste decreto não afastam a necessidade de observância das regras de segurança à saúde e dos protocolos 

de enfrentamento à Covid-19. 

 Artigo 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Estiva Gerbi, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES  

PREFEITA MUNICIPAL  

 

 

Encaminhada à publicação, Registrada e Afixada em Quadro Próprio da Prefeitura. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

CHEFE DE GABINETE  
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA  

DECRETO MUNICIPAL Nº  753 DE 31 DE JANEIRO  DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE DEMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO CONCURSADO. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES , Prefeita do Município de Estiva Gerbi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º-  Fica DEMITID O, a pedido, o senhor EDER MACHADO , portador do RG 34.694.047-3, nos termos da CLT, a 

contar de 31 de janeiro de 2022 conforme processo administrativo n° 000195/2022, do cargo público de MOTORISTA. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de janeiro de 2022. 

 

 

Estiva Gerbi, 31 de janeiro de 2022. 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA  DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL  

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do Paço Municipal. 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE  
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA.   

DECRETO MUNICIPAL Nº 754 DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

  

DISPÕE SOBRE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  DO PAÇO MUNICIPAL A PARTIR DE 01 /02/2022. 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES , Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º. A partir de 01/02/2022 até 15/02/2022: o atendimento ao público, no Paço Municipal irá funcionar das 

08 horas da manhã até 11:30 horas da manhã. 

Artigo 2º. Observa-se, ainda, a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção facial aos munícipes e servidores. 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Estiva Gerbi, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES  

PREFEITA MUNICIPAL  

 

Certifico que o presente foi encaminhado para publicação, registrado e afixado em local próprio do Paço Municipal. 

 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE  
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DECRETO 

GABINETE DA PREFEITA  

DECRETO MUNICIPAL Nº 755, DE 31 DE JANEIR O DE 2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO SEXTO DO ARTIGO 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 010/1996. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES , Prefeita do Município de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA 

 

Artigo 1º - Nos termos do parágrafo sexto do artigo 3º da Lei Complementar nº 010/1996, fica instituído, a título de taxa de 

administração, o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) que deverá ser recolhido pela empresa CEMITÉRIO PARQUE DAS 

ACÁCIAS S/S LTDA., CNPJ 01.393.907/0001-20, semestralmente em favor do Município de Estiva Gerbi, a iniciar-se no 

ano de 2022, nas datas abaixo estabelecidas: 

(i) Inerente ao primeiro semestre do ano de 2022, a empresa CEMITÉRIO PARQUE DAS ACÁCIAS S/S LTDA. deverá 

recolher em favor do Município de Estiva Gerbi o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) até a data de 30 de junho de 2022, sob 

pena de serem tomadas as medidas administrativas e judiciais cabíveis; 

  Inerente ao segundo semestre do ano de 2022, a empresa CEMITÉRIO PARQUE DAS ACÁCIAS S/S LTDA. deverá recolher 

em favor do Município de Estiva Gerbi o valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) até a data de 31 de dezembro de 2022, sob 

pena de serem tomadas as medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

Artigo 2º - Fica determinado à Divisão de Tributação do Município de Estiva Gerbi, na primeira quinzena do mês de fevereiro 

de 2022, encaminhar as respectivas guias para a empresa CEMITÉRIO PARQUE DAS ACÁCIAS S/S LTDA., para que essa 

possa realizar os recolhimentos acima estabelecidos. 

Artigo 3º - As despesas com a execução deste DECRETO correrão por conta de dotações próprias consignadas em orçamento. 

Artigo 4º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto nº 313 de 27 de dezembro de 2018. 

 

 

Estiva Gerbi, 31 de janeiro de 2022. 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES  

PREFEITA MUNICIPAL  

 

Encaminhada à publicação, registrada e afixada em quadro próprio da Prefeitura no Paço Municipal. 

 

 

ROGÉRIO BASSANI 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE  
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CONTABILIDADE  
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